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ANEXO 6

ANEXO 7

Retificação de Publicação

LEI N.º 7.019, DE 17 DE MAIO DE 2011.
Autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de conjugação de
esforços interinstitucionais com o Estado de São Paulo, por intermédio de
sua Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania, visando à efetivação
da Lei Estadual nº 14.187/2010 que impõe penalidades administrativas à
prática de atos de discriminação racial e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  1  9

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a celebrar convênio de
conjugação de esforços interinstitucionais com o Estado de São Paulo, por
intermédio de sua Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania, visando
à efetivação da Lei Estadual nº 14.187/2010 que impõe penalidades
administrativas à prática de atos de discriminação racial.

Art. 2º Os objetivos específicos do convênio e as obrigações das convenentes
constam da inclusa minuta, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a
efetivar os objetivos do referido convênio de que trata esta Lei, o Município
de Piracicaba promoverá a celebração de termos aditivos e outros
instrumentos legais que se façam necessários.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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